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PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

LEI N9 6.102, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

DISPÔE SOBRE A CRIAçÃO DO PROGRAMA "PERGUNTE

POR ALINE.' PARA COMBATER A VIOLÊNCIA CONTRA A

MULHER E ESTABELECER MECANISMOS DE AJUDA EM

SITUAçÕES DE VULN ERABI LIDADE.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE VIIHENA, Estado de Rondônia, no

exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o
inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1e Fica estabelecido o Programa "Pergunte por AIine", que tem como objetivo auxlliar
mulheres em situação de vulnerabilidade a pedirem ajuda discretamente em estabelecimentos, tais

como bares, boates, restaurantes e similares, quando enfrentarem situações de perigo ou abuso.

Art. 2e A participação dos esta belecimentos no Programa "Pergunte por Aline" é voluntária e
não implica em obrigações legais, visando promover um ambiente seguro e acolhedor para as mulheres
em situação de vu lnerabilidade.

Art. 3s Em situações onde uma mulher se sinta ameaçada ou em perigo de abuso, ela poderá

se dirigir a um funcionário do estabelecimento e fazer a pergunta " a Aline está?", meio pelo qual

poderá ser conduzida a um local seguro ou contatar as autoridades competentes, conforme necessário.

Art. 4e O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com a Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB), Delegacia da Mulher, organizações não governamentais, entidades da sociedade civil e meios de

comunicação para promover campanhas de conscientização e divulgação do Programa "Pergunte por

Aline".

Art. 5e A divulgação do programa "Pergunte por Aline" será realizada por meio de campanhas
de conscientização, material informativo em locais estratégicos e parcerias com a mídia e organizações

não governa mentais

Art.6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 29 de agosto de 2023.
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Flori Cordeiro de Miranda Júnior
PREFEITO



LEI N'6.102, DE 29 OE AGOSTO DE 2023

DISPÔE SOBRE A CRIAçÂO OO PROGRAMA
"PERGUNTE POR ALINE" PARA COMBATER A
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E ESTABELECER
MECANISMOS DE AJUDA EM SITUAÇOES DE
VULNERABILIDAOE.

O PREFETTO DO MUNTCÍP|O DE V|LHENA, Estado de Rondônia, no
ôxercicio regular de seu caago e no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 73 combinado com o inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do
lúunicípio.

FAZ SABER, que a Cámara Municipalde Vilhena aprovou e ele sanciona
e promulga a s€guintê

LEI

Art. 1o Fica estabelecido o Prog.amê "Pergunte por Aline". que tem como
objetivo auxiliar mulheres em sjtuação de vulnerabilidade a pedirem ajuda
discretamente em eslabelecimentos, tais como bares, boates, restaurantes
e srmilarês, quando ênfíêntarêm situaçôês dê perigo ou abuso.
Aí. 20 A participação dos estabelecimentos no Programa "Pergunte por
Aline'é voluntária e nâo implica em obrigações legais, visândo promover
um ambiente seguro e acolhêdor para as mulhêros em situaçâo de
vulnerabilidade.
Art. 3' Em situações onde uma mulher se sinta ameaçada ou em perigo de
abuso, ela poderá se dirigir a um íunc,onário do estabelecimenlo e Íazer a
pergunta " a Aline está?", meio pelo qual podeÍá ser conduzida a um local
seguro ou contatar as autoridades competentes, conforme necessário.
Art- 4o O Poder Executivo poderá €stabelecer parcerias com a Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB), Delegacia da Mulher. organizaçôes não
govemamentais, entidâdes da sociedade civil e meios de comunicaÉo
para promover campanhas dê consciêntização e divulgação do Programa
'Pergunte porAlane".
Art. 5" A divulgação do programa "Pergunle por Aline" será realizada por
meio \\de câmpanhas de conscienlização, material inÍormativo em locais
estratégicos e parcerias com a mÍdia e organizações não governamentais
Art.6ô Esta Leientra em vigor nâ data de sua publicêção.

Gabinete do Preíeito, Paço Municipal
Vilhena - RO, 29 de agosto de 2023.

Flori Coídeiro de Miranda Júnior
PREFEITO

LEI N" 6.103, DÉ 29 DE AGOSTO DE 2023

INSTITUI O PROGRAIVADE TECNOLOGIA E INOVAÇAO
_ PROTEC-INOVA NO Âi,llBITO DO MUNICIPIO DE
VILHENA.

O PREFEITO OO MUNICíPIO DE VILHENA, Estado de Rondónia, no
exercício rêgular dê sêu cargo e no uso das atribuições quê lhe conÍêrê
o artigo 73 combinado com o inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do
Municipio,

FAZ SABER, que a Câmara Municipalde Mlhena aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

LEI

Art. 1ó Fica instituÍdo, no âmbito do Munjcípio de Vilhena, o Programa
de Tecnologia e lnovaçáo - Protec-lnova, com o objelivo de âsseguraÍ as
condiçôes necessárias à implantaÉo de soluções tecnológicas voltadas à
mêlhoria das alividades administrativas e dos ssrviços públicos prestados
pelo Município.
Parágrafo único. O Prolec-lnova será oxecutado em articulação com as
açôes e projetos destinados ao inv€stimento na anovação e no uso da
tecnologia quê demandêm apoio técnico ou Íinanceiro entre o Municlpio e
as inslituições de ensino públicas ou privadas.

Art. 2ó O Protec-lnova abaangerá as seguintes açôês:
I - apoio a soluçóes tecnológicas, soluções de software, implantação de
plataÍormas e sisl6mas digitâis;
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ll- suportê técnico, treinamento, cursos, palestrase oÍicinas que possibilitem
o aperf€içoamento de sistemas digitais e dos servidores públicos

municipais o a implantação de processos ê procedimêntos rêlacaonados
às soluçôes técnica-cientííicas de inieresse dos colaboradores;
lll - promoÉo de acesso à inovação € à tecnologia, com ênÍase na
melhoria dos serviços prestados à populaçãoi
lV- investimento em inovaçáo tecnológica compatívelcom as necessidades
do serviço público e dos colaboradores do Programa;
V - implantaçáo de aníraestrutura necessária ao desenvolvimento das
ações;
Vl - aquisição ou contrataçáo de dispositivos eletrônicos e de recursos
êducacionais digitaas ou d6 suas licenças;
Vll - Íomento ao desenvolvimento e à dissêminação de recursos didáticos
digitais, preferencialmente em formato aberto;
Vlll - apoio financeiro para exscução do Prog6ma; e
lX - outras ações compativeis com os objetivos do Programa.
Art. 3" As açóes do Programa serão implementadas pela adesão dos
participes, mediantê domanda do Município e apÍovaÉo do plano de
trabalho pelas partês.

Art. 40 As demandas. as avaliações e o acompanhamento das açóes
sêrão rBalizâdos por comissão formada por rêpÍesentantês do Município.
nos termos de ato normativo especílico.

Art. 5Ô Para a exêcuçâo do Protec-lnova, poderão serfirmados convênios,
termos de compromisso, acordos de cooperaÇão, termo de execução
descenkalizada, âjustes oú inskúmentos congêneres com órgãos e
entidades da administração públicá federal, estadual, distrilal e municipal.

Art. 6ô O apoio financêiro de que trata o inciso Vlll do art. 20 desta Lei,
poderá ocorrer por meio do repasse de recursos para o pagamento de
bolsas, cedência de pessoal ou estagiários, conforme prêvisto na Lei de
Diretázes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 7" O Protec-lnova será custeado por dotações orçamentárias do
MunicÍpio consignadas anualmente aos órgãos e às entidades envolvidas,
observados os limiles dê movimentação, empenho e pagamênto fixados
anualmenle.

Gabinete do Prêfeito, Paço Munjcipal
Vilhena - RO, 29 de agosto de 2023.

LEI N" 6.104, DE 29 DE AGOSTO OE 2023

DENOI\4INA E OFICIALIZA UNIDADE BASICADE SAÚDE
DR. LUIS ALBERTO VALDEZ MARQUEZ O PRÔPRIO
PÚBLICO OUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no
exercício r€gular de sêu cargo ê no uso das atribuições que lhê conÍer€
o artigo 73 combinado com o inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do
Município,

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
PREFEITO

FAZ SABER. que â Càmara Municipalde Vilhena aprcvou e ele sanciona
e Píomulga ã seguinte

LE I

Aít. 1o Ficâ donominada € oíicializada UnidadE Básica de Saúde Dr. Luis
Alberto Valdez Marquez o pÍóprio público localizado na Avenida Tancredo
Neves, s/n, Ouadra 97, Seto.06, lndustrial Parque São Paulo, neste
i,4unicípio.

Art.20 Esia Lejentra em vigor na data de sua publicação

Flori Cordoiro de Miranda Júnior
PREFEITO

Art. 80 Estâ Lei êntía em vigoÍ na datâ de suâ publicâÉo.

Gabinête do Prefeito, PaÇo Municipal.
Vilhena - RO, 29 de agosto de 2023.


